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Artigo 19.o

Quadro de pessoal

O quadro de pessoal da Comissão é aprovado por
portaria conjunta dos Ministros das Finanças e dos
Negócios Estrangeiros.

Artigo 20.o

Requisição e destacamento

Para a execução das tarefas cometidas à Comissão
pode esta proceder à requisição e ao destacamento de
pessoal de outros serviços e organismos, nos termos da
lei.

Artigo 21.o

Deslocações

Os membros do conselho consultivo, assim como o
pessoal dos serviços da Comissão, que se desloquem
em serviço têm direito ao pagamento de transporte e
ajudas de custo, de acordo com as regras legais em vigor
para a função pública, mesmo quando não tenham a
qualidade de funcionário ou agente.

CAPÍTULO V

Disposições transitórias

Artigo 22.o

Transição de pessoal

1 — Os funcionários do quadro de pessoal da Comis-
são transitam para o quadro de pessoal previsto no
artigo 19.o, para a mesma carreira, categoria e escalão
que possuírem à data da entrada em vigor do presente
diploma.

2 — O exercício de funções na Comissão por pessoal
requisitado, destacado ou nomeado em comissão de ser-
viço e pertencente aos quadros de outras entidades ou
serviços fica, sob pena de cessação, sujeito a confirmação
no prazo de dois meses a contar da data da entrada
em vigor do presente diploma.

Artigo 23.o

Revogação

É revogado o Decreto-Lei n.o 103/89, de 30 de Março.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23
de Janeiro de 2003. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — António
Manuel de Mendonça Martins da Cruz — Nuno Albu-
querque Morais Sarmento — José Luís Fazenda Arnaut
Duarte — José David Gomes Justino — Pedro Lynce de
Faria — Pedro Manuel da Cruz Roseta.

Promulgado em 20 de Março de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 25 de Março de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ANEXO

Quadro de pessoal dirigente
da Comissão Nacional da UNESCO

Designação Número de lugares

Presidente (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Secretário executivo (b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

(a) Equiparado a director-geral.
(b) Equiparado a subdirector-geral.

Aviso n.o 124/2003

Por ordem superior se torna público que, em 28 de
Setembro de 2000, o Governo do Azerbeijão depositou
uma notificação de adesão ao Acordo Europeu Relativo
ao Transporte Internacional de Mercadorias Perigosas
por Estrada (ADR), concluído em Genebra em 30 de
Setembro de 1957.

Nos termos do artigo 7, n.o 2, o Acordo entrou em
vigor no Azerbeijão em 28 de Outubro de 2000.

Portugal é Parte do mesmo Acordo, aprovado, para
ratificação, pelo Decreto-Lei n.o 45 935 e publicado no
Diário do Governo, n.o 221, de 19 de Setembro de 1964,
tendo o Acordo entrado em vigor para Portugal em
18 de Março de 1980.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 6 de
Março de 2003. — A Directora de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.

Aviso n.o 125/2003

Por ordem superior se torna público que, em 12 de
Março de 2001, o Governo da Jugoslávia depositou uma
notificação de sucessão ao Acordo Europeu Relativo
ao Transporte Internacional de Mercadorias Perigosas
por Estrada (ADR), concluído em Genebra em 30 de
Setembro de 1957.

O Acordo entrou em vigor na Jugoslávia em 12 de
Março de 2001.

Portugal é Parte do mesmo Acordo, aprovado, para
ratificação, pelo Decreto-Lei n.o 45 935 e publicado no
Diário do Governo, n.o 221, de 19 de Setembro de 1964,
tendo o Acordo entrado em vigor para Portugal em
18 de Março de 1980.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 6 de
Março de 2003. — A Directora de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.

Aviso n.o 126/2003

Por ordem superior se torna público que, em 11 de
Maio de 2001, o Governo de Marrocos depositou uma
notificação de adesão ao Acordo Europeu Relativo ao
Transporte Internacional de Mercadorias Perigosas por
Estrada (ADR), concluído em Genebra em 30 de Setem-
bro de 1957.

Nos termos do artigo 7, n.o 2, o Acordo entrou em
vigor em Marrocos em 11 de Junho de 2001.

Portugal é Parte do mesmo Acordo, aprovado, para
ratificação, pelo Decreto-Lei n.o 45 935 e publicado no
Diário do Governo, n.o 221, de 19 de Setembro de 1964,


